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Introdução: A violência contra a mulher no Brasil não apresenta sinais de 

redução. Mesmo com uma legislação que, recentemente, acrescentou um tipo 

penal novo ao Código Penal art.121-A (Feminicídio), e as implementações de 

políticas públicas os índices, continuam alarmantes. Conforme o Painel de 

Violência contra a Mulher do Conselho Nacional de Justiça, no ano de 2024 

foram julgados 10.991 processos de feminicídio, esse número representa um 

aumento de aproximadamente 225% em comparação ao ano de 2020.  

Objetivos: Diante deste fato, buscou-se identificar um fator dentre os existentes 

que levam ao assassinato dessas mulheres. Os motivos são variados e, por 

vezes, dependem do tipo da violência perpetrada. São cinco os tipos de violência 

apresentados pela lei: física, patrimonial, moral, psicológica e sexual. Mas, qual 

o motivo principal que leva à aniquilação da vida de tantas mulheres? 

Metodologia: Partindo de notícias encontradas na rede mundial de 

computadores verificou-se a fartura de casos de feminicídios e que o ciúme era 

apontado como elemento motivador. Para uma abordagem psicanalítica utilizou-

se um texto de Freud (1922). Nele se analisa o ciúme como projeção de desejos 

inconscientes. Resultados: Encontrou-se inúmeros casos que apontavam para 

o ciúme como o estopim da agressão. Várias mulheres foram estranguladas, 

mortas a golpes de faca ou vitimadas a tiros. E o elemento em comum 

identificado, nesses casos, foi o ciúme. Discussão: Freud (2011) associa o 

ciúme excessivo à angústia de castração, um conceito que remete ao Complexo 

de Édipo. O homem, inconscientemente, teme perder o amor e o controle sobre 

a parceira, o que ameaça sua autoimagem e poder. Ainda, divide o ciúme em 

três tipos: CIÚME COMPETITIVO ou NORMAL: O ciúme comum, que todos 
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experimentam em algum grau. CIÚME PROJETIVO: É aqui que sua afirmação 

se encaixa perfeitamente. Freud argumenta que esse ciúme surge quando um 

indivíduo, devido a seus próprios impulsos infiéis (ou desejos homossexuais 

reprimidos), projeta essa infidelidade no parceiro. O homem que teme sua 

própria tendência à traição, e sobretudo os desejos edípicos e a ansiedade de 

castração que isso mobiliza, projeta no outro a figura do "traidor". Ao acusar a 

parceira, ele se defende de reconhecer seus próprios desejos proibidos, que são 

percebidos como uma ameaça à sua integridade masculina. CIÚME 

DELIRANTE: Uma forma psicótica de ciúme. Considerações finais: A 

provisoriedade deste estudo reforça a noção de que, paralelamente ao combate 

aos fatores socioculturais que perpetuam o feminicídio, é imprescindível 

mergulhar na dimensão subjetiva dos agressores. Uma abordagem que inclua 

a contribuição da Psicanálise permite investigar as motivações inconscientes 

que levam um sujeito a aniquilar sua parceira. Mais do que traçar um perfil 

demográfico ou social, trata-se de compreender a estrutura clínica (se 

neurótica, perversa ou psicótica) em jogo. Portanto, não basta conhecer os 

motivos apontados superficialmente pelos algozes. É preciso, através da escuta 

psicanalítica, decifrar o que sua fala e seu ato violento revelam sobre sua relação 

patológica com o feminino, com a lei e com seu próprio desamparo fundamental. 

Somente com esse conhecimento profundo da psique do agressor será possível 

desenvolver estratégias de prevenção, intervenção e até mesmo de reinserção 

social que enfrentem as verdadeiras raízes dessa violência extrema. 
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